0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

M édicos sdo condenados apos agoes par a obter registro
sem Revalida

25/08/2024

Seis médicos foram condenados por litigancia de mé-fé pela Justica Federal na Bahia apds ajuizarem em mais de um
estado da federacdo acBes com idéntico pedido e com fundamentaces iguais. Eles pretendiam obter inscricdo nos
consel hos regionais de medicina destes estados sem a obrigatoriedade de revalidar o diploma de faculdade estrangeira.

Freepik
“Essa repeticdo de demandas tem o objetivo ilicito de tentar ampliar a
possibilidade de uma deciséo favoravel, desrespeitando o estado de
litispendéncia. Ademais, ao repetir a acdo em outros juizos, a parte
autora provocou imensuraveis transtornos ao réu”, frisou o juiz Avio »
Mozar José Ferraz de Novaes, da 122V ara Federal Civel da Bahia.

f
O julgador apreciou a¢ao ajuizada por cinco médicos, representados pela i
mesma advogada, em face do Conselho Regiona de Medicina da Bahia N {
(Cremeb). Preliminarmente, a entidade de classe sustentou litispendéncia N, .
em relagdo auma agdo em tramite na 12 Vara Federal da Secdo Judiciaria -

de Mato Grosso. Conforme Novaes, a simples conferéncia de -
documentos é suficiente para confirmar a alegacdo do réu.

O juiz observou que arazéo dalitispendéncia é evitar que a parte ndo

promova mais de uma agéo visando o mesmo resultado, o que ocorre Médicos sdo condenados por litigancia predatéria para
guando o autor formula demandas em face do mesmo sujeito. No caso registro sem Revalida

concreto, ele confirmou a conduta dos médicos e reputou suas demandas

como de méafé.

“Ficou evidente que o autor, ao ajuizar amesma demanda em diversos juizos (sem informar nos autos ou desistir de
alguns dos feitos), usou do processo para conseguir objetivo ilegal, procedendo de modo temerério, de forma que sua
conduta se enquadra como litigancia de mé&-fé, impondo-se-lhe a aplicagdo de multa nos termos do artigo 81 do
CPC/2015”, disse Novaes.

Sob ajustificativa de ser “ prudente e necessario que tal prética seja repreendida, umavez que, configurairrefutavel
deslealdade processual e abuso ho uso do direito de agdo”, o julgador extinguiu o processo sem resolucdo de mérito e
aplicou multa de dois salarios minimos para cada autor.

Quatro estados

Com pretensdo similar, um sexto médico ajuizou agéo contra o Cremeb que foi distribuida a 12 VVara Federal Civel da
Bahia. A entidade indicou ao juizo a ocorréncia de litispendéncia em relagdo a outras trés demandas, jajulgadas
improcedentes, pela Justica Federal em Manaus (AM), Cuiaba (MT) e Montes Claros (MG). Além disso, o 6rgéo de
classe requereu a condenagdo do autor por litigancia de mé-fé.

O médico preferiu ndo se pronunciar nos autos sobre a litispendéncia. Para o juiz Robson Silva Mascarenhas, a conduta da
parte autora denota abuso do exercicio do direito de acdo, “pois submete idéntica pretensdo a magistrados e magistradas
distintos, sem gue uns saibam da existéncia das demandas paraelas’.

O titular da vara baiana salientou que o autor teve a chance de justificar eventual equivoco, aegar fatos novos ou trazer
argumentos capazes de alterar a conclusdo a que chegaram 0s outros juizos a respeito do tema. Porém, ele se manteve
silente, “hipotese de tentativa de burla ao principio do juiz natura”, o que respalda a sua condenagdo a pagar multa de R$
2,5 mil pelamé&fé naacéo.

Segundo Mascarenhas, esse tipo de conduta processual néo pode ser tolerado, “pois envolve a multiplicaggo artificial das
chances de satisfazer pretensdo individual, em clara ofensa ao principio daisonomia’.
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‘Jeitinho’ reprovado
O presidente do Cremeb, Otévio Marambaia, ressaltou aimportancia de a Justica fazer valer os requisitos legais que
condicionam o registro de médico a comprovacao de capacidade técnica. “ Se existe alel que obriga as pessoas formadas

em outros paises precisarem comprovar a capacidade de atuar no Brasil, porque ndo aguardar o exame (Revalida) e
conquistar de maneira correta o seu direito de trabalhar?’
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-ago-25/medi cos-sao-condenados-apos-acoes-para-obter-registro-sem-revalidal
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